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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

ESTADO DE MINAS GERAIS



LEI Nº 2.277, DE 17/10/2000

Concede anistia total dos débitos de IPTU e taxas que o acompanham, relativos ao exercício de 2000, aos contribuintes que menciona e na forma que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica concedida anistia total dos débitos do IPTU e taxas que o acompanham, relativos ao exercício de 2000, aos contribuintes que tiveram seus imóveis danificados pelas chuvas do final de 1999 e início deste ano.

Art. 2º - para obter o benefício preconizado nesta Lei, o contribuinte apresentará ao Órgão competente da Municipalidade, laudo de vistoria técnica expedido pela Defesa Civil, descrevendo os estragos causados pelas chuvas.

Art. 3º - Decreto do Prefeito regulamentará esta Lei no que for necessário, dentro de 60 (sessenta) dias da sua vigência.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 17 de outubro de 2000 

Virgínia Scarpatti

Vice-Presidente

Gentil Lima Duarte

1º Secretário
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